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PORTARIA N° 467, de 07 de outubro de 2019. 

 
 
 

Nomeia Comissão Temporária Especial, e dá 
outras providências. 

 
 
 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os vereadores EDIMILSON FIGUEREDO DE MATOS, JOÃO 

FARIAS DA SILVA e RENATO LOPES LAGE, para que sob a presidência do 

primeiro, compor a Comissão Especial, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a 

aplicação do crédito proveniente dos PRECATÓRIOS DO FUNDEF, denominada de 

C.E.A.F.P.F. (Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização dos Precatórios do 

Fundef). 

 
Art. 2° - A Comissão Especial de que trata o art. 1º desta Portaria, tem fundamento 
legal na Resolução Nº 105/2019, de 05 de setembro de 2019. 
 
Art. 3º. Esta Comissão funcionará, durante o período de execução da aplicação, dos 
recursos advindos dos precatórios do FUNDEF. 
 
Art. 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Viçosa, Estado da 
Bahia, em 07 de outubro de 2019. 
 
 

 
JOSÉ ANASTÁCIO CARVALHO MACHADO 

Presidente da Câmara 
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